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9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: 
BANCO BRADESCO S.A, CNPJ n° 60.746.948/0001-12 com sede na(o) Núcleo Administrativo de-
nominado “Cidade de Deus” s/n Vila Yara OsascoSP, INTIMA os devedores fiduciantes: JANETE 
FERNANDES STANKEVICIUS, brasileira, aposentada, casada, RG N°8442950-1-SSP/SP, CPF/
MF Nº 333.532.378-52, e LEONARDO STANKEVICIUS, brasileiro, aposentado, casado, RG N° 
5.397.533-9-SSP/SP, CPF/MF Nº 534.882.298-15 na qualidade de inventariantes dos bens deixados 
por DANIEL STANKEVICIUS, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1062 - Cerqueira César-SP, 
a purgação da mora no valor de R$223.447,43, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a 
data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel matriculado sob nº 247.914, deste Oficio, em favor do credor fiduciário. São 
Paulo, 07 de março de 2023. (Protocolo 708.555)

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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Edital de Citação com Prazo 20 dias. Processo nº 1064097-88.2020.8.26.0002. O Dr. Adilson Araki Ribeiro, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível 
do Foro Regional de Santo Amaro – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a LUIZ ANTÔNIO SILVA DANTAS, CPF n.º 356.488.168-98 que 
por parte de KA SOLUTION TECNOLOGIA EM SOFTWARE LTDA foi ajuizada ação de Cobrança pelo procedimento comum, 
objetivando a quantia de R$11.335,64 (Dezembro/2020) referente débitos relativos ao curso Módulo SD + brinde SIEC. Estando o réu em 
local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague 
o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se 
como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV. Será o 
presente edital afixado e publicado na forma da lei.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0025637-21.2022.8.26.0506. A MMa. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dra. Loredana Henck Cano de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
DEVERTON DE MAMAN, Brasileiro, Solteiro, Estudante, CPF 313.250.938-82 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por ASSOCIAÇAO DE ENSINO DE RIBEIROA PRETO. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 8.439,16, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão 
Preto, aos 07 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017439-21.2020.8.26.0482. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ AUGUSTO ESTEVES DE MELLO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) MARCELO CARNEIRO DE OLIVEIRA, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, CPF 964.063.563-49, com endereço à Avenida Doutor Joao 
Guimaraes, 169, CS 1, Jardim Taboao, CEP 05741-190, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de ENERGISA - 
SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, para recebimento da importância de R$ 3.873,03, calculado em 27-08-2020, pois a 
parte requerida deixou de efetuar o pagamento das faturas de energia elétrica número, mês, data de vencimento, valor de emissão, 
conforme segue respectivamente: 37140201605, 05/2016, 30/05/2016, R$ 842,29; 37140201707, 07/2017, 01/08/2017, R$ 10,68; 
37140201608, 08/2016, 24/08/2016, R$ 53,24; 37140201607 07/2016 22/07/2016 R$ 497,05; 37140201606, 06/2016, 23/06/2016, 
R$639,14. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial 
devidamente atualizada, e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondente à 5% do valor da causa, ou apresente embargos 
ao mandado monitório, nos termos do art. 701 do CPC, sob pena de ser nomeado curador especial em caso de revelia. O réu será isento do 
pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem 
opostos, constituir-se-á de pleno valor o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Presidente Prudente, aos 23 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4031708-95.2013.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Herivelto Araujo Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SERGIO SANTINO 
SPAGNOLO JUNIOR, RG 328803996, CPF 223.738.748-65, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
DIRCEU FABRI, alegando em síntese: que celebraram um contrato de locação em 10/09/2012 até 09/03/2015. O Réu entregou o imóvel 
em fevereiro de 2013, sem qualquer justificativa plausível e sem pagar a multa por descumprimento contratual, deixando o imóvel 
completamente danificado e ainda com valores de aluguéis atrasados dos meses de (dezembro/2012,janeiro/2013 e fevereiro de 2013), 
perfazendo um total de R$ 3.000,00 (três mil reais) referente aos aluguéis atrasados além das contas de água e luz vencidas no valor de 
R$2.296,73 , ou seja, impróprio para habitação. O autor teve e terá que realizar obras para poder voltar a alugar o imóvel, ficando assim com 
o prejuízo que na época somava o valor de R$ 10.896,73 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  Campinas, aos 31 de janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000188-40.2017.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) VALTER RAMOS DE SOUZA, CPF 331.092.309-68, já citado por edital, representado por curador especial e 
continuando em lugar Ignorado, que, nos autos de Execução de Título Extrajudicial ajuizado por MONSERRAT RODRIGUEZ CASTRO: 1) 
foram localizados e tornados indisponíveis R$ 377,96 em conta de sua titularidade, junto ao Itaú Unibanco S.A., podendo manifestar-se no 
prazo de 5 dias, a fluir os 30 supra, sob pena de sua conversão em penhora e transferência dentro de 24 h. para conta vinculada ao juízo (art. 
854, § 2º, 3º e 5º, CPC); 2) foi deferida a realização de penhora no rosto dos autos sob nº 0000322-58.2015.5.09.0021, em trâmite na 2ª Vara 
do Trabalho da Comarca de Maringá – PR, Reclamação Trabalhista que move em face de Expresso Rodoviário Tamoyo Ltda. e outros, 
sobre eventual crédito existente, suficiente para garantir a satisfação do débito no presente feito, no valor de R$76.745,21 (setembro/2022), 
podendo impugnar no prazo de 15 dias. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 04 de novembro de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo n° 1035676-67.2021.8.26.0224. O Dr. Ricardo Felicio Scaff, MM° Juiz de Direito da 1a 
Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP. Faz Saber a CLAUDIO DE SOUZA PEREIRA, RG. 19.765.316-SSP/SP e CPF. 126.456.178-40, 
que WALDEMAR GATTERMAYER, RG. 3.523.357 e CPF. 059.853.588-87, ajuizou ação de Execução de Titulo Extrajudicial para 
cobrança de R$ 12.024,21 (Setembro/2021), onde o Autor locou ao executado o imóvel de sua propriedade, localizado na Rua São João, n° 
111 Apto 23 2º Andar, Vila Trabalhista, Guarulhos/SP, onde o executado abandonou o imóvel e deixou de pagar os aluguéis vencidos entre 
Setembro à Dezembro de 2020 e Janeiro à Março de 2021, conforme documentos anexados nos autos. Estando o executado em lugar 
ignorado, expede-se edital, para que, em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados 
em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela 
metade) ou querendo, ofereça Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso 
de revelia (Art.257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente 
edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006386-05.2021.8.26.0004. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro Regional IV – Lapa/SP, Dr. Rodrigo de Castro Carvalho, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a JAIRO PONTES, RG. 17.862.723-9 e 
CPF. 105.029.818-73, que por este Juízo, tramita ação de Cumprimento de sentença, movida por Escola Modelo Cristão. Encontrando-se o 
réu em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 104.574,57 (julho/21), devidamente atualizada, sob pena 
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos 
termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de fevereiro de 2023. 
 
Edital de Citação com Prazo de 30 dias. Processo nº 1027259-33.2018.8.26.0224. O Dr. Ricardo Felicio Scaff, MMº Juíz de Direito da 1ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP. Faz Saber a JOSÉ VENCESLAU SILVA, RG. 14.488.159-SSP/SP e CPF. 041.413.948-82, 
que JOSÉ RAIMUNDO PEREIRA, RG. 12.842.412-SSP/SP e CPF. 932.842.418-68, ajuizou ação de Consignação em Pagamento, 
referente o Contrato de Compra e Venda firmado entre as partes do imóvel - Lote 01 – Quadra 12 -  Parque Mikail, firmado com a requerida 
(Imobiliária Continental) e almeja ter em definitivo a regularização da compra e venda do citado imóvel em seu nome e requer que seja 
deferida a consignação em pagamento das prestações sucessivas e a continuidade da dívida até quitação futura e requer julgar procedente 
a presente ação no recebimento da importância de R$ 11.400,00 deduzidas à custas processuais e honorários que forem arbitrados. 
Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 30 dias 
supra, levante o valor depositado de R$ 11.400,00 ou querendo, ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, 
presumindo-se assim verdadeiros os fatos alegados pelo autor. Adverte-se que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos 
termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
COOPERATIVA NACIONAL DE GERAÇÃO DISTRIBUÍDA

Convoca se todos os interessados para a Assembleia Geral de sua Constituição (fun-
dação), a realizar se em: DATA e HORA: 27/03/2023 as 10:00. LOCAL: São Paulo/SP. 
ENDEREÇO: Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 2631, Sala 103, Jardim Paulistano. 
CEP: 01452-903, com os seguintes assuntos: 1. Leitura, Análise e aprovação do 
estatuto social; 2. Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal; 3. Aprovação de consti-
tuição da associação; 4. Assuntos gerais. São Paulo, SP, 15/03/2023. 

CARLOS EDUARDO DE SAMPAIO FREITAS - Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011290-20.2022.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 24ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tamara Hochgreb Matos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER FAZ SABER a todos 
os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº 1011290-20.2022.8.26.0003 que neste juízo 
corre seus trâmites, processo de Ação de Cobrança Pelo Procedimento Comum, em que é Ré NHV TERCEIRIZAÇÃO DE  SERVIÇOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 07.253.582/0001-67, no qual a Autora CENTRAL NACIONAL UNIMED – 
COOPERATIVA NACIONAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ MF sob o n.º 02.812.468/0001-06, com o objeto da ação 
de cobrança. Foi realizado tentativas para localizar o réu nos endereços Rua Doutor Lino de Moraes Leme, nº 883, Vila Paulista, São 
Paulo/SP – CEP: 04360-001; Avenida Francisco Matarazzo, nº 175, Água Branca, São Paulo/SP – CEP: 05001-100; Rua Siqueira Campos, 
nº 357, Centro, Santo André/SP – CEP: 09020-240, e como esteja a mesma em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-la 
pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital, para comparecer em juízo, para promover sua defesa e ser 
notificado dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o 
presente edital para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a Ré será considerada revel caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 14 de fevereiro de 2023. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030587-97.2020.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). LARISSA BONI VALIERIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROSÂNGELA 
BRANDÃO DE OLIVEIRA, Brasileira, Solteira, Representante Comercial, CPF 160.363.558-07, com endereço à Rua Centella, 307, Apto. 
101 - Bloco 1, Vila Progresso, CEP 07091-002, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de MC DE ALMEIDA 
COPIADORAS ME, alegando em síntese: que pague a importância devida, corretamente atualizada até o efetivo pagamento, que no atual 
momento encontra-se no importe de R$ 15.433, 34 (quinze mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos). Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de (15)quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 31 de outubro de 2022. 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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    K-15e16/03

15 e 16/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012652-90.2021.
valor total: R$ 28,00



               
              




  

            K-15e16/03

15 e 16/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032258-97.2020.
valor total: R$ 28,00



   

   





               K-15e16/03

15 e 16/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003309-75.2023.
valor total:  R$ 42,00







                  
 

                

   K-15e16/03

15 e 16/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006002-73.2020.
valor total: R$ 28,00



           


              
           
   


            K-15e16/03

15 e 16/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005378-10.2020.
valor total: R$ 28,00

  

              

             

                

 
  
   K-15e16/03

15 e 16/03
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1021781-46.2019.
valor total: R$ 56,00






           


               


 
               



        

            K-15e16/03

15 e 16/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000401-68.2011.
valor total: R$ 28,00






                       


                K-15e16/03

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

15 e 16/03
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001198-08.2015.
valor total: R$ 56,00



   


               

 
 
  



 
   

                

                

            K-15e16/03

15 e 16/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000512-86.2019.
valor total:  R$ 42,00




                 

    
  
 

 




            K-15e16/03

15 e 16/03
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012322-76.2022.
valor total: R$ 56,00




  



  
              


 



                 
               
       
             
   
   
    K-15e16/03

15 e 16/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040889-20.2022.
valor total:  R$ 42,00



                 
            
 


 

             
 

 
          K-15e16/03

15 e 16/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1044519-21.2021.
valor total:  R$ 42,00



             


              


        
 

 
   
    K-15e16/03

15 e 16/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019009-83.2021.
valor total:  R$ 42,00



    
 

                   


               
 

  
    K-15e16/03

15 e 16/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003066-47.2022.
valor total:  R$ 42,00



 



                
                  
 

                

   K-15e16/03

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

15/03
6 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1046147-29.2021.
valor total: R$ 42,00

         



                 
                
           
         

 


 


   




                 

                  
              



                



      K-15/03

15/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1021586-43.2017.
valor total: R$ 14,00





     
                


  

           K-15/03

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

15/03
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: COOPHESP
valor total: R$ 144,00


 

             
     
              



                
               


                 



                 
                


              
           
           K-15/03

15/03
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: VIRA LATA
valor total: R$ 104,00





 

            

                   










     K-15/03

15/03
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: COOPERFAC
valor total: R$ 104,00







               
                
 
                 

       
               


     






    K-15/03

B5gazetasp.com.br
Quarta-feira, 15 De março De 2023 Economia

Juro do 
consignado  
é reduzido 
para 1,7%

 A Os aposentados e pensio-
nistas do Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) pagarão 
menos nas futuras operações 
de crédito consignado. Por 12 
votos a 3, o Conselho Nacional 
da Previdência Social (CNPS) 
aprovou nesta segunda-feira 
(13) o novo limite de juros de 
1,7% ao mês para essas opera-
ções.

O novo teto é 0,44 ponto 
percentual menor que o anti-
go limite, de 2,14% ao mês, ní-
vel que vigorava desde o ano 
passado. O teto dos juros para 
o cartão de crédito consigna-
do caiu de 3,06% para 2,62% ao 
mês. Propostas pelo próprio 
governo, as medidas entram 
em vigor assim que a instru-
ção normativa for publicada 
no Diário Oficial da União.

Segundo o Ministério da 
Previdência Social, a dimi-
nuição beneficiará cerca de 8 
milhões de cidadãos com em-
préstimos descontados direta-
mente na folha de pagamento. 
Desse total, cerca de 1,8 milhão 
de beneficiários chegaram ao 
limite máximo de desconto 
de 45% da aposentadoria ou 
pensão.

No encontro, o ministro da 
Previdência, Carlos Lupi, anun-
ciou a intenção de discutir o 
percentual de margem de des-
conto na folha na próxima re-
união do CNPS, em 27 de abril. 
Lupi classificou as atuais taxas 
como “abusivas” e que punem 
pessoas vulneráveis. (GSP)

A APOSENTADOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.414.536, em 09 de junho de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 
1.243, ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por JAIR GONZAGA, brasileiro, zelador, e sua esposa ERICA RIBEIRO GON-
ÇALVES GONZAGA, brasileira, do lar, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam 
deter a posse mansa e pacífica, somada a de seus antecessores, com animus domini desde 2005, 
adquirida através de Instrumento Particular de Cessão de Direitos Hereditários, datado de 14 de ja-
neiro de 2019, celebrado com Mario Susumu Yamamoto, Marlene Ribeiro Yamamoto, Daniel Susumu 
Ribeiro Yamamoto e Sara Ribeiro Yamamoto; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente 
a CASA com área construída de 118,10m², situada Rua Frank Martin, n° 61, e seu terreno com área 
de superfície de 112,00m², no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo pelo contribuinte nº 095.404.0035-1; imóvel esse que se acha registrado em área maior 
conforme a matrícula nº 16.818, sob a titularidade dominial de NELSON CANHADAS e sua esposa 
CARMEN LARA CANHADAS, WALTER CANHADAS e sua esposa MARIA ANTONIETA CANHADAS, 
compromissado a venda em favor de MANOEL CANHADAS HERNANDES. Esta publicação é fei-
ta para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos NELSON 
CANHADAS, CARMEN LARA CANHADAS, WALTER CANHADAS, MARIA ANTONIETA CANHADAS, 
MANOEL CANHADAS HERNANDES, ERIC CANHADAS, WALTER CANHADAS JUNIOR, LUCYARA 
CANHADAS, MARIA ANTONIETA CANHADAS, MARIO SUSUMO YAMAMOTO, MARLENE RIBEI-
RO YAMAMOTO, DANIEL SUSUMU RIBEIRO YAMAMOTO, SARA RIBEIRO YAMAMOTO, PAULO 
JOSE LINS DA PALMA, HANS ALOIS PLANK, MARIA OTILIA FAGUNDES DE ALMEIDA PLANK, e 
KINUKO KAWAHARA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 10 de março de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.416.406, em 24 de junho de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por DAVI ALVES SIQUEIRA, brasileiro, empresário, casado com JANICE FER-
REIRA DA SILVA SIQUEIRA, brasileira, empresária, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais 
alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores, desde 
1998, aquisição esta feita de forma verbal, celebrada com Sabino José Muniz e sua esposa Irani 
Maria Lopes Muniz; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao TERRENO, situado na 
Rua Sagrado Coração de Jesus, s/n°, correspondente a parte do lote 14 da quadra 10, do loteamento 
denominado “Cidade fim de Semana”, no 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 
575,24m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo em área maior, pelo contribuinte 
sob o nº 165.141.0014-6; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição 
nº 27.872 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos OPHELIA RODRIGUES MONTEIRO, SABINO JOSÉ MUNIZ, IRANI 
MARIA LOPES MUNIZ e COSTABILE GALLUCCI, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Fede-
ral nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decor-
ridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 10 de março de 2023. O Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000726-78.2022.8.26.0009 A 
MMa. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, 
Dra. Claudia Sarmento Monteleone, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEXANDRE MENDONÇA 
AMARO, CPF 223.949.358-55, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por AMC - Serviços Educacionais LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
efetuar o pagamento da quantia devida (R$74.458,06 - atualizado até 30/11/2021), acrescido de 
custas, se houver. Caso não efetue o pagamento, incidirá multa de 10% sobre o total da dívida, 
conforme dispõe o artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil e mais honorários advocatícios de 
10%. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo supra, sem o pagamento 
voluntário do débito, nos termos do artigo 525, do Código de Processo Civil, iniciar-se-á de imediato, 
o prazo de 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente nos autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de março de 2023. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000102-68.2023.8.26.0405 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIA DE 
MELLO ALCOFORADO HERRERO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JEFFERSON LUIZ 
CASTRO DE OLIVEIRA, CPF 341.371.948-31, que por este Juízo tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por FIEO FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO 
UNIFIEO. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do 
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 20.640,66, devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 
523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que 
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
 
 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

14 e 15/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041853-97.2022.
valor total:  R$ 42,00





               


                  

                 

     K-14e15/03

14 e 15/03
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006597-75.2021.
valor total: R$ 56,00



               

  

 
 

                
                   

                 
    

 
 
 
                
                  
         K-14e15/03

14 e 15/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008850-82.2017.
valor total:  R$ 42,00


 

 

               
  
 



           K-14e15/03

14 e 15/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013899-39.2022.
valor total: R$ 28,00






                 

                   
                K-14e15/03

14 e 15/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008861-93.2022.
valor total:  R$ 42,00







               




        K-14e15/03

14 e 15/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012382-80.2021.
valor total: R$ 28,00







                      
                

    K-14e15/03

14 e 15/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001550-84.2023.
valor total:  R$ 42,00




 


                    
 
 

                

   K-14e15/03

14 e 15/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1124908-50.2016.
valor total: R$ 28,00


 

               
               
     
     
  


       K-14e15/03

14 e 15/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005138-19.2022.
valor total: R$ 28,00





              
               
                    

   

           K-14e15/03

14 e 15/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028727-84.2015.
valor total:  R$ 42,00






               
              

               



              K-14e15/03

14 e 15/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006643-76.2021.
valor total: R$ 28,00




   
               
   




        K-14e15/03

14 e 15/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1112417-06.2019.
valor total:  R$ 42,00

 

  


 
 




              K-14e15/03

14 e 15/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006614-06.2020.
valor total: R$ 28,00




  
 

 
  
          K-14e15/03

14 e 15/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1034619-87.2014.
valor total: R$ 28,00



    

                  


   
    K-14e15/03

14 e 15/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1104162-59.2019.
valor total: R$ 28,00



              
     

                   
               

                    
  
            K-14e15/03

14 e 15/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007162-20.2014.
valor total:  R$ 42,00


                 

                
               

                
                 
 
                     
               

             K-14e15/03

FAZENDA LUAR LTDA
CNPJ 33.044.611/0001-90

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os sócios para reunião de quotistas em 29/03/2023, às 16:00 horas na Avenida Bri-
gadeiro Faria Lima, 1226, 9º andar, Cidade de São Paulo/SP, CEP 01.451-001. Ordem do Dia:  
1. Alteração da administração da sociedade; 2. Previsão de pagamento de pró-labore aos adminis-
tradores; 3. Re-ratificação do número de CPF de um dos sócios; 4. Outros assuntos. Em obediência 
a legislação a reunião instala-se em 1ª chamada, com 3/4 do capital social e, em 2ª, com qualquer 
número. Os sócios que não puderem comparecer na data e no horário marcados poderão se fazer 
representar por procuradores constituídos através de outorga de mandato, com especificação preci-
sa dos poderes e dos atos autorizados. Raul de Mello Senra Netto - Administrador.               (11,14,15)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO nº 1009712-10.2018.8.26.0020. A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Flavia Bezerra Tone Xavier, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a FRANCISCO DAS CHAGAS VITAL HERCULANO, CNPJ 14.778.083/0001-59, que lhe foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Santander Brasil Administradora de Consórcios Ltda., alegando em síntese que é credora do
executado em virtude de contrato de participação e grupo de consórcio segmentos veículo automotor, por meio da qual adquiriu um
bem móvel e, diante do inadimplemento e não sendo encontrado o carro foi pleiteada a conversão da demanda em execução de título
extrajudicial, restando que o débito monta em R$ 49.491,88. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, expede-se o
EDITAL, para que em 05 dias úteis, a fluir após o prazo supra, pague o débito, a ser atualizado e acrescido das cominações legais, caso
em que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo, ofereça embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando o executado
nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários,
requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens,
ficando advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de março de 2023.

2ª Vara Cível do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó/SP

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0006136-04.2023.8.26.0100. O MMº Juiz de Direito da 22ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dr. Mario Chiuvite Júnior, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a MIM GU SHIM, CPF. 218.260.198-80, que ASSOCIAÇÃO 
CONGREGAÇÃO SANTA CATARINA, nome fantasia HOSPITAL SANTA CATARINA, CNPJ. 60.922.168/0007-71, ajuizou ação 
Monitória em fase de Cumprimento de Sentença, julgada procedente, onde o executado foi condenado a pagar o valor de R$ 232.319,66, 
atualizado até (Fevereiro/2023) e demais cominações legais, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Encontrando-se o feito 
atualmente em fase de Cumprimento de Sentença, e estando o executado em local ignorado, expede-se o presente edital de intimação, para 
que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 30 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10%, bem como 
honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), na qual o executado poderá apresentar impugnação no prazo de 15 
dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 
do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, 07 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009920-84.2019.8.26.0011. A MMª Juiza de Direito da 5ª Vara Cível do 
Foro Regional XI – Pinheiros/SP, Dra. Luciana Bassi de Melo, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a MARIA DE LOURDES NUNES DA 
SILVA, RG. 24.120.472-0 e CPF. 007.282.924-91, com endereço à Rua Maria Landre e Silva, 86, Jd. Novo Horizonte, CEP 37133-710, 
Alfenas - MG, que lhe foi proposta ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Eny Correa e outro, 
alegando que a requerida deixou de pagar os aluguéis de 07/2017 à 09/2018, além dos IPTUs de 2013 à 2018, no montante de 
R$74.104,78 (setembro/2019). Encontrando-se a ré em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034106-93.2022.8.26.0100. A MMª Juiza de Direito da 31ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dra. Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a LFODONTO CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
EIRELI CNPJ. 25.357.941/0001-08, e seu sócio DANIEL DA ROCHA BARRETO, CPF. 127.980.947-71, que SIN - SISTEMA DE 
IMPLANTE NACIONAL S.A, ajuizou ação de Execução de Titulo para cobrança de R$ 6.722,85 (Julho/2022), onde a executada solicitou 
equipamentos cirúrgicos fornecidos pelo Autor, e descumpriu os termos do acordo firmado, tornando-se inadimplente, conforme consta em 
documentos anexados nos autos. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e 
despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo 
declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereçam Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir 
após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as 
alegações formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Cidade de São Paulo, 
27 de janeiro de 2023. 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.387.180, em 09 de dezembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – Artigos 1.238, 1.243 
e 1.207, ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por RAIMUNDO FELIX ANGELIN, brasileiro, empresário, casado com TERE-
SINHA FERREIRA ANGELIN, brasileira, do lar, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais 
alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2009, que adquiriram através 
de Instrumento Particular de Cessão de Direitos, datado de 06 de abril de 2009, celebrado entre os 
requerentes e ISRAEL VASCONCELOS DE SOUZA; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspon-
dente a CASA com área construída de 109,38m², situada na Rua Sossego, nº 198, e seu terreno com 
área de superfície de 310,00m², correspondente ao lote nº 26 da quadra L do loteamento denominado 
“Jardim Pedreira”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo 
pelo contribuinte sob o nº 121.189.0018-9; inscrito sob o nº 244, no livro nº 8-P de Registros Espe-
ciais, tendo sido implantado na gleba oriunda da transcrição nº 74.149, sob a titularidade dominial 
de IMOBILIÁRIA NOVAES LTDA, compromissado a venda a Joaquim Guilhermino de Souza. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos, IMOBILIÁRIA NOVAES LTDA, JOAQUIM GUILHERMINO DE SOUZA, ISRAEL VASCONCELOS 
DE SOUZA, ÁLVARO DA SILVA DE ABREU, MANOEL LAURINDO DA SILVA, ALZIMIRIA ROSA DA 
SILVA, JOSIVAL LAURINDO DA SILVA, JOSÉ ALEIXO DOS ANJOS, TEREZINHA PEREIRA ALEI-
XO, LAURIVALDO DOS REIS, e JOSEFA PEREIRA REIS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 14 de março 
de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.409.099, em 10 de maio de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
JAIME APARECIDO NEVES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, assistente administrativo, residente 
e domiciliado nesta Capital, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
1988, adquirido através de Contrato Particular de Compromisso de Cessão de Direitos e Obrigações 
sobre imóveis, datado de 22 de julho de 1988,  celebrado com Maria de Lourdes Almeida, Valdelice 
Severiano de Almeida e Mauro Scaravajar;  posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a 
CASA com área construída de 66,43m², situada na Rua Rua Itajaí Mirim, nº 81, e seu terreno com 
área de superfície de 106,11m², resultante do desmembramento dos lotes 28 a 35 da quadra “L”, 
do “Parque Maria Helena”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo pelo contribuinte sob o nº 166.063.0037-0; imóvel esse registrado conforme a matrícula nº 
382.053, sob a titularidade dominial de ISAPA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, ISAPA 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, MARIA DE LOURDES ALMEIDA, VALDELICE SEVERIANO 
DE ALMEIDA, MAURO SCARAVAJAR, JONAS DE CASTRO, ANTONIO LEONARDO RODRIGUES 
DA MOTA, CHARLOTTE DOBBERKE ou MARTHA ANNA CHARLOTTE DOBBERKE, CHARLOTTE 
DOBBERKE LOCHIARI ou CHARLOTTE ELSE DOBBERKE ou CHARLOTTE DOBBERKS, JOSÉ 
LUCHIARI, VERA EHLERS ou VERA MARIA DOBBERKE ou VERA DOBBERKE, HELMUT EHLERS, 
ANIS ABOU ASSALI, ANTONIA SILVINA FRANCISCO FLORINDO, oferecerem eventual(is) impugna-
ção(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na 
referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tri-
bunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional 
de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação 
por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A 
da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 14 de 
março de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.409.605, em 13 de maio de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Códi-
go Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
MOACIR REIMBERG LUZ, brasileiro, divorciado, aposentado, residente e domiciliado nesta Capital; 
o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1979, aquisição esta feita 
através de Contrato particular de compromisso de compra e venda, datado de 06 de julho de 1979, 
celebrado com Gunther Klusemann e Ana Maria Klusemann; posse essa que se refere ao IMÓVEL 
correspondente ao PRÉDIO com área construída de 43,23m², situado na Paulo Egídio de Carvalho, 
n° 194, e seu respectivo terreno com área de superfície de 125,00m², correspondente a parte do lote 
17 da quadra 02, do loteamento denominado “Parque Santa Bárbara”, no 32° Subdistrito – Capela 
do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 258.096.0053-3; 
imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme as transcrições nºs 7.704, 18.011 e 
27.126, deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos GUNTHER KLUSEMANN que também assina GUNTHER KARL 
VILHELM KLUSEMANN, ANA MARIA KLUSEMANN, RUTH REIMBERG LUZ, JUAREZ REIMBERG 
LUZ, MARIA ANTONIA REIMBERG, TEREZINHA MARIA CLAUDINO, ALAN CRISTIAN; e JANI 
MARY, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 14 de março de 2023. O Oficial.

180 Brasil Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ/ME nº 39.999.619/0001-97 - NIRE 35.236.629.441
3ª Alteração do Contrato Social para Transformação

(1) 180 Seguros Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ/ME nº 40.079.197/0001-10, NIRE 35.236.657.894, com sede em São Paulo/SP, com registro 
na JUCESP (“180 Seguros”). na qualidade de única sócia da 180 Brasil Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ/ME nº 39.999.619/0001-97, NIRE 
35.236.629.441, com sede em São Paulo/SP (“Sociedade”); e, terceiro interessado, (2) Mauro Levi D’ancona, brasileiro, casado, economista, residente e do-
miciliado em São Paulo/SP (“Mauro”), têm entre si justo e contratado alterar o Contrato Social: 1. Cessão e Transferência de Quotas: 1.1 A 180 Seguros, neste 
ato, cede e transfere a Mauro, 1 quota representativa do capital social de que é titular, integralizada em moeda corrente nacional, com valor nominal de R$1,00. 
1.2 Alterada a Cláusula 5ª: “Cláusula 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$29.000.000,00, dividido em 29.000.000 de quotas, no valor 
nominal de R$1,00 cada. 2. Transformação do Tipo Jurídico: 2.1. Aprovam a transformação do tipo jurídico para “180 Brasil Empreendimentos e Participa-
ções S.A.” (“Companhia”), bem como pelas demais disposições legais aplicáveis às sociedades por ações (“Transformação de Tipo Societário”). 2.2. Inexis-
tindo quaisquer impedimentos legais e satisfeitos todos os requisitos da Lei das S.A., a Companhia manterá a mesma estrutura e integridade, operando com os 
mesmos ativos e passivos, atendidas as exigências legais de natureza fiscal e contábil, sem sofrer qualquer solução de continuidade em seus negócios, garan-
tidos os direitos dos credores, situação essa que os Sócios reconhecem e aprovam, sem quaisquer restrições, convertendo-se as respectivas participações da 
Companhia ora transformada, em subscrição e integralização do novo capital social. 2.3. Tendo em vista a Transformação de Tipo Societário, fica consignado 
que o capital social de R$29.000.000,00, dividido em 29.000.000 quotas, do valor nominal de R$ 1,00 cada uma, passará a ser dividido em 29.000.000 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, as quais serão distribuídas entre os Sócios nos termos do Boletim de Subscrição. 2.4. Ficam extintos os cargos da 
administração tais como previstos no Contrato Social da Companhia, e fica determinado que a Companhia seja administrada pelos Diretores, conforme previsto 
abaixo. 2.5. Fica consignado (i) a não instalação do Conselho Fiscal da Companhia para o presente exercício social; (ii) que a Companhia continuará a operar 
dentro do mesmo exercício social, atendidas as exigências fiscais e contábeis; (iii) que os administradores da Companhia estão autorizados a procederem com 
todos os atos complementares à Transformação de Tipo Societário, inclusive registros, averbações e transferências necessários à completa regularização da 
operação da Companhia; e (iv) a extinção dos cargos da administração tais como previstos no Contrato Social. 3. Aprovam as publicações em jornais de grande 
circulação serão realizadas no jornal “Gazeta de SP”. 4. Eleição: 4.1 Aprovam a eleição do diretor presidente e dos diretores sem designação específica, para 
mandato de 3 anos anos: (i) Mauro Levi D’Ancona, acima qualificado, na qualidade de Diretor Presidente. (ii) Franco Lamping, brasileiro, solteiro, engenheiro 
de software, residente e domiciliado em Itanhaém/SP, na qualidade de diretor sem designação específica. (iii) Renata Struckas, brasileira, divorciada, advogada, 
residente e domiciliada em Jundiaí/SP, na qualidade de diretor sem designação específica. (iv) Renan Magri, brasileiro, casado, engenheiro mecatrônico, residente 
e domiciliado em São Paulo/SP, na qualidade de diretor sem designação específica. 4.2 Pela assinatura dos termos de posse, os Diretores ora eleitos tomam 
posse de seu cargo e declaram sob as penas da Lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei especial, que os impeçam de exercer ativi-
dades mercantis. 5. Alteração do endereço da sede: 5.1 Para Rua Oscar Freire, 1.437, 6º andar, conjunto 65, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP: 05.409-010. 6. 
Aprovação do Estatuto Social: 6.1 Aprovam o estatuto social da Companhia. São Paulo, 02/01/2023. Estatuto Social. Capítulo I. Denominação, sede, foro 
e prazo de duração. Art. 1º. A 180 Brasil Empreendimentos e Participações S.A., doravante denominada Companhia, rege-se pelo presente Estatuto Social 
e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei n.º 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Art. 2º. A Companhia 
tem sede e foro jurídico na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Oscar Freire, 1.437, 6º andar, conjunto 65, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP: 05.409-
010. §Único. A Companhia poderá, por deliberação do Diretor, abrir, transferir e/ou encerrar filiais em qualquer parte do território nacional, obedecidas a legisla-
ção e as normas aplicáveis, fixando, para os fins legais, o capital de cada uma delas, a ser destacado do capital social. Art. 3º. Companhia tem prazo de duração 
indeterminado. Capítulo II. Objeto social. Art. 4º. A Companhia tem por objeto social exclusivo participar, como sócia e/ou acionista, no capital de outras 
sociedades, como sócia quotista ou acionista, no país ou no exterior. Capítulo III. Capital social. Art. 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$29.000.000,00, dividido em 29.000.000 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Art. 6º. As ações 
são indivisíveis em relação à Companhia e o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Art. 7º. A todos os acionistas será garantido o direito de 
preferência para subscrição de aumentos de capital social proporcionalmente ao seu respectivo número de ações, nos termos da legislação aplicável. Capítulo 
IV. Administração. Art. 8º. A Companhia será administrada por um Diretor Presidente e três Diretores sem designação específica (“Diretores”). §1. Ao final de 
seu mandato, o diretor permanecerá em seu cargo até que o novo diretor tome posse. Art. 9º. Em caso de vacância do cargo do diretor, a Assembleia Geral 
reunir-se-á para eleger um novo diretor para ocupar o cargo vago pelo prazo de gestão que faltar ao término do mandato para o qual o diretor anterior foi origi-
nalmente eleito. §único. Para efeitos deste Art., se a ausência ou impedimento do diretor persistir por prazo superior a 120 dias, o cargo será considerado vago, 
devendo ser convocada Assembleia Geral para eleição do substituto, para preencher o cargo vago pelo prazo de gestão que faltar ao término do mandato para 
o qual o diretor anterior foi originalmente eleito. Art. 10º. O Diretor Presidente, isoladamente ou em conjunto com qualquer dos Diretores sem designação espe-
cífica, terá poderes de representação, administração e gestão dos negócios sociais, podendo, na forma prevista neste Estatuto, validamente obrigar a Companhia, 
praticando todos os atos e operações necessárias à consecução dos objetivos sociais, e deliberar sobre todas as questões que não tenham sido previstas neste 
Estatuto Social nem sejam da competência exclusiva da Assembleia Geral. Art. 11º. Ao Diretor Presidente, com o auxílio dos demais Diretores sem designação 
específica, compete a administração dos negócios sociais em geral e a prática para tanto de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles 
para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral. Seus poderes incluem, mas não estão limitados a, entre outros, 
os suficientes para: (i) dirigir todas as atividades da Companhia, imprimindo-lhes as diretrizes traçadas pelo Conselho de Administração ou Assembleia Geral e 
adequando-as à consecução dos seus objetivos, além de fazer cumprir o Estatuto Social; (ii) elaborar o planejamento estratégico e orçamento anual geral da 
Companhia, e acompanhar sua execução; (iii) aprovar os planos, os programas, as normas gerais, as diretrizes gerenciais e as políticas internas de administra-
ção e de controle, no interesse do desenvolvimento da Companhia; (iv) deliberar sobre a abertura, alteração e extinção de filiais, agências e escritórios de 
representação em qualquer ponto do território nacional; e (v) distribuir entre seus membros as funções da administração da Companhia. Art. 12º. Observado o 
disposto neste Estatuto Social, a Companhia será representada e obrigar-se-á: (i) pela assinatura do Diretor Presidente, isoladamente; (ii) pela assinatura de 
qualquer um dos Diretores sem designação específica em conjunto com a assinatura do Diretor Presidente; (iii) pela assinatura em conjunto de dois Diretores 
sem designação. (iv) pela assinatura conjunta de 2 procuradores constituídos para representar a Companhia, desde que assim previsto nos respectivos instru-
mentos de mandato e de acordo com a extensão dos poderes neles contidos; ou (v) pela assinatura isolada de 1 procurador constituído para representar a 
Companhia, desde que assim previsto no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos poderes nele contidos, ficando, porém, ressalvado 
que tal representação individual por procurador da Companhia será limitada à representação da Companhia: (i) perante quaisquer pessoas jurídicas de direito 
público, seus órgãos, ministérios, desdobramentos e repartições de qualquer natureza, inclusive autarquias, entidades paraestatais e sociedade de economia 
mista, podendo, junto a estes órgãos e no trato de assuntos de interesse da Companhia, assinar livros, papéis, guias, requerimentos e formulários, juntar e 
retirar documentos, prestar declarações, efetuar pagamentos de tributos e praticar outros atos necessários e pertinentes; (ii) perante instituições financeiras, 
podendo movimentar e transferir recursos, emitir e endossar cheques, autorizar pagamentos por carta ou qualquer outro meio escrito, realizar e resgatar aplica-
ções financeiras, solicitar saldos, extratos de contas e requisitar talões de cheques; (iii) perante as Delegacias Regionais do Trabalho, Ministério Público do 
Trabalho, órgãos da Justiça do Trabalho e órgãos da Previdência Social, Caixa Econômica Federal, podendo, para tanto, assinar todos e quaisquer documentos 
necessários, tais como formulários, declarações, requerimentos, petições e acordos, bem como representar a Companhia na qualidade de sua preposta; e (iv) 
na assinatura de documentos relativos à rotina trabalhista, tais como, Carteiras de Trabalho e Previdência Social, contratos de trabalho, termos de rescisão de 
contrato de trabalho, cartas de rescisão de contrato de trabalho (aviso prévio), contratos de estágio. §2. As procurações “ad negotia” outorgadas pela Companhia 
serão assinadas pelo Diretor Presidente, terão prazo de validade determinado, não superior a um ano, e vedarão o substabelecimento, sob pena de nulidade. 
As procurações outorgadas a advogados, para representação da Companhia em processos administrativos e/ou judiciais, poderão ser assinadas individualmente 
pelo Diretor, ter prazo de validade indeterminado e autorizar o substabelecimento. §3. A prática dos seguintes atos de administração da Companhia está sujeita 
ao prévio e expresso consentimento da sócia ou do Diretor Presidente, sendo que o consentimento poderá ser concedido por e-mail: (v) a venda, oneração ou 
transferência de bens e ativos da Companhia, fora do curso normal dos negócios;  (vi) a realização de qualquer operação com qualquer Diretor ou acionista da 
Companhia (ou pessoas a eles relacionadas), com exceção de operações empregatícias, em condições razoáveis e habituais; (vii) o licenciamento do uso ou a 
divulgação, de qualquer modo, de tecnologia (patenteada ou não), dados técnicos, know-how ou outra informação confidencial pertencente ou de conhecimento 
da Companhia; (viii) o ajuizamento de qualquer processo judicial, administrativo ou arbitral; (ix) a participação da Companhia em outras sociedades, joint ventu-
res ou outros tipos de associações empresariais; (x) contrair empréstimos e/ou garantias em nome da Companhia; (xi) a prática de quaisquer outros atos, par-
cerias, ou assinatura de quaisquer documentos, principalmente estratégicos, que vinculem a sociedade e/ou exonerem terceiros de quaisquer responsabilidades 
para com a sociedade que envolvam montantes superiores, em um único ato ou em uma série de atos relacionados, a R$ 50.000,00; e (xii) a realização de 
pagamentos que envolvam montantes superiores, em um único ato ou em uma série de atos relacionados, a R$ 50.000,00. Art. 13º. São expressamente proi-
bidos e serão nulos de pleno direito quaisquer atos praticados por diretores, por procuradores ou por empregados da Companhia que sejam estranhos ao objeto 
social e aos negócios da Companhia, tais como avais, fianças, endossos e outras garantias de favor, a menos que tais atos tenham sido previamente aprovados 
pela Assembleia Geral. Capítulo V. Assembleia geral. Art. 14º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, até 30 de abril de cada ano e, extraordinariamente, 
sempre que o interesse social o exigir. §4. As Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 08 dias corridos de antecedência, e presididas e secreta-
riadas por Presidente e Secretário indicados pelos acionistas presentes. §5. Independentemente das formalidades de convocação previstas neste Art. e na Lei 
das Sociedades por Ações, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem a totalidade dos acionistas. Art. 15º. Compete à Assembleia Geral: 
(i) tomar, anualmente, as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; (ii) eleger e destituir diretores; (iii) fixar a remune-
ração global dos diretores; (iv) alterar o Estatuto Social; (v) aprovar transformação, fusão, cisão ou incorporação que envolva a Companhia; (vi) deliberar sobre 
a destinação do lucro do exercício e distribuição de dividendos; (vii) aprovar a dissolução e liquidação da Companhia; (viii) deliberar sobre os casos omissos e/
ou não definidos no presente Estatuto; e (ix) aprovar as demais matérias que lhe sejam atribuídas em Lei ou neste Estatuto Social. Capítulo VI. Conselho fiscal. 
Art. 16º. O Conselho Fiscal, que não funcionará em caráter permanente, será constituído por até 3 membros e igual número de suplentes, e será instalado 
apenas nos exercícios sociais em que seu funcionamento for solicitado pelos acionistas, na forma e condições previstas em lei. §Único. Os membros do Con-
selho Fiscal terão a qualificação, competência, deveres, prazo de mandato estabelecidos em lei, bem como uma remuneração anual e global mínima legal, a ser 
distribuída entre os seus membros. Capítulo VII. Exercício social, demonstrações financeiras e destinação do lucro. Art. 17º. O exercício social inicia-se 
em 1/Jan e encerra-se em 31/Dez de cada ano. §6. Ao final de cada exercício social serão elaboradas as DF’s exigidas por lei. O lucro líquido então verificado 
terá a seguinte destinação: (a) 5% para a Reserva Legal; (b) 25% sobre o lucro líquido, ajustado conforme previsto no Art. 202 da Lei 6.404/76, para pagamento 
do dividendo mínimo obrigatório das acionistas; e (c) o saldo terá a destinação deliberada pela Assembleia Geral. §7. A Companhia, por deliberação do Diretor, 
poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos menores, e declarar dividendos dos lucros verificados em tais balanços. Capítulo VIII. Liquida-
ção. Art. 18º. Em caso de liquidação da Companhia, a legislação em vigor será observada. Capítulo IX. Alterações. Art. 19º. Este Estatuto poderá ser alterado 
a qualquer tempo, em qualquer um dos seus Art.s, através de deliberação tomada pela Assembleia Geral, por maioria dos votos das acionistas, observadas as 
demais disposições legais. JUCESP/NIRE nº 3530060878-0. JUCESP nº 43.499/23-5 em 27/01/23. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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